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DECRETO NO 4960 DE L7 DE OUTUBRO DE 2OT7

Reeulll4rnrn PnouoçÃo VeRrrcal oo puno
oe Clncos, CaRnerRAs E Slúnros - pCCS oos
PRorrsslonars Do unersrÉnro DA REDE

MUNIcTPAL DE ENsrNo oe Mrssnl

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o Plano de Cargos, Carreira e Salários - pCCS dos

profissionais do Magistério Público da Rede Municipal de Ensino de Missal - Lei no L.ZB4

de 27 de julho de 2015.

DECRETA

Aft. 10 - Fica regulamentado, na forma deste Decreto, a Promoção Vertical de

que trata o 5 20 do Art. 11 da Lei no 1,284 de 27 de julho de 2015, que ocorrerá da

seguinte forma:

I - Aos profïssionais com estabilidade já garantida quando da publicação da Lei no

t.284 de 27 de julho de 2015, fica definido o mês de janeiro para a concessão das

promoções;

II - Aos profissionais que adquirirem estabilidade após a publicação da Lei no t.284 de

27 dejulho de 2015, fica definido o terceiro mês subsequente ao mês que o profissional

adquirir a estabilidade para a concessão das promoções.

Alt. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GnsrNETr po PRerrrro MurulclpRr- oe MrssRr, 17 ae ouruBRo oe20l7.

- 
-z-

Hilário Jako-tgfllsrt
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000 
-

CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó


